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44/2024

3/1999

 

 

Aviso do Chefe do Executivo n.º 44/2024

Considerando que o Governo da República Oriental do Uru-
guai e o Governo da República Popular da China chegaram a 
um acordo relativo à instalação do Consulado-Geral da Repú-
blica Oriental do Uruguai na Região Administrativa Especial 
de Hong Kong, por troca de Notas datadas, respectivamente, 
de 9 de Setembro de 2024 e de 12 de Outubro de 2024 e que a 
área de jurisdição consular do Consulado-Geral compreende 
a Região Administrativa Especial de Hong Kong e a Região 
Administrativa Especial de Macau. O Acordo produziu efeitos 
em 14 de Outubro de 2024;

O Chefe do Executivo manda publicar, nos termos do n.º 1 
do artigo 6.º da Lei n.º 3/1999 (Publicação e formulário dos di-
plomas), a Nota da Embaixada da República Oriental do Uru-
guai na República Popular da China, no seu texto autêntico em 
línguas chinesa e espanhola, e a Nota de resposta do Ministé-
rio dos Negócios Estrangeiros da República Popular da China, 
no seu texto autêntico em língua chinesa.

Promulgado em 12 de Dezembro de 2024.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.
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聲 明

–––––––

 

行 政 會 秘 書 處

批 示 摘 錄

14/2009

12/2015

220

–––––––

 

Declaração

Ng Pek San – cessa, automaticamente, as suas funções de 
técnica superior assessora, 1.º escalão, em regime de contrato 
administrativo de provimento de longa duração, neste Gabine-
te, nos termos do artigo 45.º do ETAPM, em vigor, a partir de 
11 de Dezembro de 2024, data em que inicia funções na Direc-
ção dos Serviços para os Assuntos da Sede do Governo.

–––––––

Gabinete do Chefe do Executivo, aos 16 de Dezembro de 
2024. — A Chefe do Gabinete, Hoi Lai Fong.

SECRETARIA DO CONSELHO EXECUTIVO

Extracto de despacho

Por despacho da signatária, de 13 de Novembro de 2024:

Chong Sao Cheng — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do seu contrato administrativo de provimento sem termo, 
progredindo à categoria de operário qualificado, 6.º esca-
lão, índice 220, para exercer funções nesta Secretaria, nos 
termos da alínea 3) do n.º 2 e dos n.os 3 e 4 do artigo 13.º 
da Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos trabalhadores 
dos serviços públicos), em vigor, conjugado com os n.os 2 e 
3 do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do contrato de 
trabalho nos serviços públicos), em vigor, a partir de 13 de 
Novembro de 2024.

–––––––

Secretaria do Conselho Executivo, aos 10 de Dezembro de 
2024. — A Secretária-geral, Hoi Lai Fong.


	A09) 17475-17476
	A10) 17477-17480
	A11) 17481-17482



